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ld:167C4AlOCF3168B0 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01 .612.599/0001•87 • AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA PRESENCIAL Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA- PIAU( 

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
torna público que realizará a abertura da Dispensa abaixo citada, em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 12.343/2024, com suas alterações e demais normas pertinentes, 
bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito 
do certame licitatório. 

Poderão participar da licltação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto 
licitado e que manifestem seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI. 

Objeto: Contratação de empresa especlallzada no fornecimento de peças de reposição e 
acessórios diversos para manutenção das motoclcletas pertencentes à frota do município de 
Nova Santa Rita/PI. 

Cópia completa do Edital: Através do Site: https:llsistemas.tce.pi.gov.br/muralic/ ou no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita/PI - localizada na Rua Antônio José Procópio, 
S/N, Centro, CEP: 64. 764-000, Nova Santa Rita/PI. 
Informações através do Fone (89) 99447-7895. 

Informações sobre apresentação da Proposta de Preços: 
a) Recebimento das Propostas: até às 12h00min do dia 19 de fevereiro de 2025, através do E-mail: 
licitaprefnsr@gmail.com e/ou presencialmente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Rita/PI. 
b) Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia/DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
e) Valor Estimado: R$ 55.783,49 (cinquenta e cinco mil e setecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e nove centavos). 

Nova Santa Rita-PI, 13 de fevereiro de 2025. 

Claudilene Soares Coelho 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO PIAU( 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n º: 01 .612.599/0001-87 

PORTARIA Nº. 056/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, XXIV e XXV da Lei 
Orgânica Municipal, bem como demais legislação pertinente aplicável à espécie. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 315/2024, de 03 de 
janeiro de 2025, que " R eorganiza a Estrutura Administrativa e o Quadro de P essoal da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PJ e dá outras providências ". 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo 
Municipal a senhora Maria Aparecida Gonsalves da Silva , inscrita no CPF n º 
840.088.733-68, para o cargo comissionado de Secretária da Unidade Escolar 
Timóteo Barroso Leal, subordinada à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nova Santa Rita, estado do Piauí. 

Art. 2 ° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 12 de fevereiro de 

HELI MARQUES DE 
CARVALHO:00830345 
361 

A ssinado d ~ forma digital por HEU 
MARQUES DE 
CARVALH0:0083034536 1 
Dados; 2025.02.12 10; 12:2s -03'00' 

Deli Marques De Carvalho 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAU( 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nª: 01 .612.599/0001-87 

PORTARIA Nº. 057/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, XXIV e XXV da Lei 
Orgânica Municipal, bem como demais legislação pertinente aplicável à espécie. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 315/2024, de 03 d e 
janeiro de 2025, que " Reorganiza a Estrutura Administrativa e o Quadro de Pessoal da 

Prefe itura Municipal de Nova Santa Rita-PI e dá outras providências··. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo 
Municipal a senhora Geruza Ferreira de Santana, inscrita no CPF n º 839.435.443-20, 
para o cargo comissionado de SECRETÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR .JOSÉ 
BARROSO DE MOURA, subordinada à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nova Santa Rita, estado do Piaui. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor n a d ata de sua publicação, retroagindo seus. 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 12 de fevereiro de 
2025. 

HELI MARQUES DE 
CARVALHO:00830345 
361 

Assinado de forma dlçittal por HELI 
MARQUES DE 
CARVALH0:00830345361 
Dados; 2025.02.12 10:13:21 -03'00-

Deli Marques De Carvalho 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01.612.599/0001-87 

PORTARIA N º. 058/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí , 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, XX.IV e XXV da Lei 
Orgânica Municipal, bem como demais legislação pertinente aplicável à espécie. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 3 15/2024, de 03 de 
janeiro de 2025, que "Reorganiza a Estrutura A dministrativa e o Quadro de P essoal da· 
Prefeitur a Munic ipal d e Nova Santa Rita-PI e dá outras providências". 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo 
Municipal a Senhora: Ana Célia Lopes, CPF: 823.559.673-34, para o cargo• 
comissionado de SECRETÁRIA DA UNIDADE ESCOLAR GABRIEL 
FERREIRA, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, do Município de Nova 
Santa Rita-PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

2025. 

Regi stre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PJ, 12 de fevereiro de 

HELI MARQUES DE : ~~~!c;_~~':s";;:d101ta1por 

CARVALHO:00830 CARVALH0:008303-45361 

345361 ~_:202s.02.12 10;1 3:s◄ 

Heli Marques De Carvalho 
Prefeito Municipal 
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